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LEI MUNICIPAL N" 413 DE 15 DE MARÇO DE 2021

RATTFTcA pRorocor,o DE nrrrxÇôns
FTRMADo ENTRE MuNrcfoIos BRAsILErRos,

COM A FINALIDADE DE ADQT]IRIR VACINAS E

rNsuMos pARÀ coMBATr À paroEMrA Do
coRoNAvÍnus;

a cÂuane MUNICIPAL DE GRUPIARA, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu, pREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO a seguinte LEI:

Art. 1o Fica ratificado, nos termos da lei federal no 1l.l07l2}O5 e seu decreto federal

regulamentador n" 6.01712007, o protocolo de intenções firmado entre municípios de todas as

regiões da República Federativa do Brasil, visando precipuamente à aquisição de vacinas e insumos

para combate à pandemia do coronavírus.

Art. 2o O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em confiato de

consórcio público.

Art.3o O consórcio que ora se ratifica teráapersonalidade jurídica de direito público, com

nabxeza autiírquica.

ArL 4o Fica autorizada a abertura de dotação orçamentiíria própria para fins de

cumprimento do AÍ.8o da Lei Federal 11.10712005, podendo ser suplementadas em caso de

necessidade.

Art 5o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Grupiara-MG, em 15 de março de202l.
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